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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5ª REGIÃO MILITAR
(Cmdo das Armas do Estado do PR/1890)

REGIÃO HERÓIS DA LAPA

Ofício nº 2443-SFPC CART - OSOP/SFPC/Ch EM
EB: 64317.027895/2025-13

Curitiba, PR, 26 de agosto de 2025.

Senhor
RICARDO MAGAGNIN
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito
Rua Fernando Ferrari, 760
CEP - São Miguel do Iguaçu-PR

Assunto: Planejamento Estratégico Institucional (PEI) - aprovação - Guarda Civil Municipal de
São Miguel do Iguaçu - PR

Senhor Secretário,

1.            Informo  que  o  Planejamento  Estratégico  Institucional  (PEI),  para  aquisição
de Produtos Controlados pelo Exército (PCE), de uso restrito, da Guarda Civil Municipal de São
Miguel do Iguaçu/PR, foi aprovado por  meio da Portaria - EME/C Ex nº 2.697 - Aces Rto, de
10 de julho de 2025, publicada no Boletim de Acesso Restrito do Exército (BARE) nº 6 C, de
18 de julho de 2025, conforme se segue:

 
O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO,  no uso da competência  que lhe  foi

delegada por meio do art.  8º  da Portaria  -  C  Ex  nº  1.541,  de 21 de junho de 2021,  que
estabelece os procedimentos para a tramitação e aprovação de planejamentos para aquisição
de  Produtos Controlados  pelo  Exército,  de  uso  restrito,  das  guardas-civis  municipais,
considerando o disposto no art. 34, §5º, do Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019, bem
como nos art. 23, 24 e 27 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e considerando o que
consta nos autos nº 64535.028925/2025-26, resolve:

 
Art. 1º Aprovar o Planejamento Estratégico para aquisição de Produtos Controlados

pelo Exército, de uso restrito, da Guarda Civil Municipal de São Miguel do Iguaçu - PR.
Art. 2º Aprovar a relação de itens que consta no Anexo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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ANEXO
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR

 
ARMA DE FOGO

Ord ESPECIFICAÇÃO CALIBRE Qnt U Mdd OBSERVAÇÃO
1 Pistola 9x19mm 24 unidade Planejamento

Estratégico
(2025-2029)

2 Carabina(semiautomática) 9x19mm 02 unidade
3 Espingarda(semiautomático) 12 02 unidade

 
MUNIÇÃO

Ord ESPECIFICAÇÃO CALIBRE Qnt U Mdd OBSERVAÇÃO
1 Munição 9x19mm 25.000 unidade Planejamento Estratégico

(2025-2029)2 Munição 12 3.000 unidade
 

MENOS LETAL

Ord ESPECIFICAÇÃO CALIBRE Qnt U
Mdd OBSERVAÇÃO

1 Granada  menos  letal  de  efeito
moral com agente lacrimogêneo - 100  Planejamento

Estratégico
(2025-2029)2 E s p a r g i d o r  c o m  a g e n t e

lacrimogêneo - 300  

 
 

OBSERVAÇÕES
A  instituição  deverá  observar  as  recomendações  da  Organização  das
Nações Unidas acerca do uso escalonado de forças, constante do Código de
Conduta para os Funcionários Responsáveis pela aplicação da Lei, adotado
pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 17 de dezembro de 1979, por
meio da Resolução nº 34/169.
Por ser membro-fundador e signatário da Carta das Nações Unidas, o Brasil
disciplinou o uso dos  instrumentos  de menor potencial  ofensivo pelos
agentes de segurança pública por meio da Lei nº13.060, de 22 de dezembro
de 2014.

2.            Por  ocasião  da  aquisição  propriamente  dita,  essa  instituição  deverá  observar
o previsto no art. 30, da Portaria nº 167 - COLOG/C Ex, de 22 de janeiro de 2024. 

 

Atenciosamente,

WILSON CAVA - Coronel
Respondendo pelo Chefe do Estado-Maior da 5ª Região Militar

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
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HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
WILSON CAVA, em 26/08/2025, às 08:31 conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.
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